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RESUMO: O objetivo da presente pesquisa é investigar a licitude da prática consumeirista de 
estabelecer distinção na fixação do valor de ingressos entre homens e mulheres em 
estabelecimentos de realização de eventos. A escolha do tema se justifica em razão da sua 
relevância prática, jurídica e atualidade, especialmente pelo fato de ser considerada prática 
abusiva, que gera desigualdade jurídica entre os contratantes. Por meio da pesquisa bibliográfica e 
documental, foi possível construir análises temáticas, teóricas, interpretativas e comparativas, 
evidenciando que é ilícita, abusiva, lesiva e inconstitucional a cobrança desigual no valor de 
convites para ingresso em festas e eventos realizados em estabelecimentos de entretenimento. 
Demonstrou-se que a fixação de preços diferenciados fomenta a violência de gênero contra as 
mulheres, constitui ofensa à dignidade humana, exigindo-se a intervenção do Estado quanto à 
regulamentação da livre iniciativa e liberdade de contratar. 
 
Palavras-chave: Dignidade da pessoa humana. Livre iniciativa. Princípio da igualdade. 
Autonomia privada. Proibição de discriminação. 
 
 
ABSTRACT: The objective of the present research is to investigate the lawfulness of the 
consumerist practice of establishing distinction in the fixing of the ticket value between men and 
women in establishments where events are held. The choice of the topic is justified due to its 
practical, legal and current relevance, especially because it is considered an abusive practice, which 
generates legal inequality between the contractors. Through bibliographical and documentary 
research, it was possible to construct thematic, theoretical, interpretative and comparative 
analyzes, showing that it is illegal, abusive, harmful and unconstitutional to charge unequally the 
amount of invitations to enter parties and events held in entertainment establishments. 
Differentiated pricing has been shown to foster gender-based violence against women, is an offense 
to human dignity, requiring state intervention in regulating free enterprise and freedom to 
contract. 
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INTRODUÇÃO 

 

O objetivo geral da presente pesquisa científica é investigar a problematização da 

licitude na distinção de preços de ingressos de homens e mulheres em eventos (casa de 

shows, boates), delimitando-se o objeto de análise no estudo no princípio da autonomia 
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privada e da livre iniciativa. Pretende-se, nesse contexto, averiguar se é lícito fixar valores 

de ingressos mais baratos para mulheres, em comparação com os homens, especialmente 

quando se tem eventos cujos organizadores privilegiam maior presença de pessoas do sexo 

feminino, concedendo, por exemplo, um valor de ingresso mais barato ou até a isenção no 

valor do ingresso para mulheres que chegarem no referido evento até determinada hora. A 

escolha do tema se justifica em razão de sua relevância teórica, prática e atualidade, 

especialmente no que atine aos princípios da igualdade e não-discriminação, nos casos em 

que há oferta de bens e serviços ao público em geral. 

Uma das questões mais complexas e de difícil resolução, que será objeto de análise 

no presente artigo, é estipular e definir se seria lícito aos estabelecimentos abertos ao 

público, amparados no exercício da autonomia privada e no direito da livre iniciativa, 

fixarem preços distintos para ingresso baseados no sexo do contratante, cobrando, por 

exemplo, preços inferiores para contratantes do sexo feminino. Analisar-se-á se seria lícito 

aos proprietários dos estabelecimentos abertos ao público estabelecerem diferentes 

condições de admissão, adotando preços diferentes para homens e mulheres ou outros 

tratamentos diferenciados, de modo a incentivar o maior comparecimento de pessoas de 

determinado sexo. Trata-se de prática corriqueira em boates e casas noturnas o 

estabelecimento de preços distintos em razão do sexo contratante, cobrando preços 

inferiores para as mulheres, mesmo em situações em que os serviços disponibilizados 

sejam idênticos a ambos os sexos. 

Os proprietários dos estabelecimentos abertos ao público normalmente invocam 

seu direito de admissão, amparados no exercício da autonomia privada, da liberdade de 

contratação e no direito de livre iniciativa, para justificarem a liberdade de estabelecerem 

critérios distintos para permitir o ingresso dos pretensos clientes. Ocorre, todavia, em que 

pese o alegado direito de admissão, há que se analisar em que medida a prática deverá 

sofrer limitações pela incidência do princípio da igualdade e de sua correlata proibição de 

discriminação. A delimitação do objeto de pesquisa proposto ocorrerá pela proposição da 

seguinte pergunta-problema: é juridicamente lícita a cobrança diferenciada de valores 

ingressos para homens e mulheres em eventos, levando-se em consideração os princípios 

da autonomia privada, livre iniciativa, igualdade e não-discriminação? Para a realização do 

referido estudo, utilizou-se metodologia com base na pesquisa bibliográfica e documental, 

com estudos jurisprudenciais acerca do tema, sobretudo a análise da Constituição da 

República, do Código Civil de 2002 e do Código de Defesa do Consumidor, bem como nas 
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obras doutrinárias, nacionais e estrangeiras, que tratam da eficácia dos direitos 

fundamentais nas relações jurídicas entre particulares, em especial, da eficácia do 

princípio da igualdade nas relações jurídicas entre particulares e sua conformação com os 

princípios da autonomia privada, da liberdade contratual e da dignidade da pessoa 

humana. Por meio das análises crítico-comparativas e interpretativas, analisar-se-á a 

eficácia do princípio da igualdade e da proibição de discriminação no âmbito das relações 

jurídicas em que há a oferta e o fornecimento de bens e serviços ao público em geral, a 

partir de estudo dos princípios da livre iniciativa, da autonomia privada, sugerindo quais 

são os critérios que poderão ser adotados para se aferir quando o tratamento diferenciado 

é ilícito, além de proceder a uma análise dos argumentos favoráveis e contrários à cobrança 

diferenciada nos preços dos ingressos para acesso aos estabelecimentos abertos ao público 

em razão do sexo. 

 

EFICÁCIA DOS PRINCÍPIOS DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO 

NOS CASOS EM QUE HÁ OFERTA DE BENS E SERVIÇOS AO PÚBLICO EM 

GERAL 

 

A compreensão da temática proposta sob a ótica dos aspectos que se relacionam 

com a igualdade e a não-discriminação é a primeira abordagem necessária ao 

entendimento crítico-constitucionalizado do objeto investigado. Ao se analisar a eficácia do 

princípio da igualdade e da correlata proibição de discriminação no âmbito das relações 

jurídicas entre particulares, indispensável distinguir, em num primeiro momento, as duas 

espécies de relações jurídicas, quais sejam: as relações jurídicas estritamente privadas, 

conformadas entre particulares em situação de relativa igualdade, cujas características dão 

relevo aos contratantes (contratos regidos pelo Código Civil); e as relações jurídicas em que 

há oferta e o fornecimento de bens e serviços ao público em geral, em regra relações de 

natureza consumerista, nas quais a pessoa do contratante é irrelevante ou pouco relevante, 

uma vez que o contrato se aperfeiçoará com qualquer indivíduo que aceite as condições 

propostas pelo ofertante (contrato de adesão). 

Essa distinção se apresenta relevante uma vez que, a depender da natureza jurídica 

da relação jurídica entre particulares, o grau de eficácia do princípio da igualdade e a 

correlata proibição de discriminação será completamente distinto. No presente trabalho 

analisar-se-ão apenas as relações jurídicas nas quais há oferta de bens e serviços ao público 



286 
 

vol. 10, num. 28, 2020 
 

em geral, ou seja, aquelas situações jurídicas em que o proprietário de um estabelecimento 

aberto ao público emite uma vontade geral e indistinta de contratar com qualquer sujeito 

que aceite as condições de contratação previamente estabelecidas ao público em geral, 

fixadas de acordo com sua autonomia e liberdade contratual (contrato de adesão regido 

pelo Código de Defesa do Consumidor). Inquestionavelmente, uma das temáticas mais 

controvertidas acerca da eficácia do princípio da igualdade e da proibição de discriminação 

nas relações jurídicas entre particulares é o atinente ao direito de definir critérios de 

admissão em estabelecimentos abertos ao público. Recorrentemente, os meios de 

comunicação noticiam que boates, restaurantes, e outros estabelecimentos abertos ao 

público estariam adotando práticas discriminatórias, ao estabelecerem como condições de 

admissão, critérios relacionados ao sexo, idade, aparência, condição econômica, dentre 

outros, demandando que os estudiosos do direito analisem em que medida tais práticas 

são lícitas e, portanto, admissíveis no ordenamento jurídico brasileiro. 

Constitui prática comum entre casas de shows e boates a fixação de preços 

distintos entre homens e mulheres para o ingresso no estabelecimento, normalmente se 

cobrando preço mais elevado para os homens em comparação com as mulheres. Além da 

cobrança de preços diferenciados, também constitui prática comum assegurar às 

contratantes femininas condições favorecidas de ingresso ao estabelecimento, mediante 

entrada preferencial ou exclusiva, inobservando, inclusive, a ordem de chegada dos demais 

pretensos contratantes, obtendo condições favorecidas para usufruir dos serviços 

disponibilizados ao público em geral, tão somente em razão de serem do sexo feminino. A 

questão apresentada torna-se polêmica, uma vez que, além de haver notória oferta pública 

de bens e serviços ao público em geral, decorrente da emissão, pelo proprietário do 

estabelecimento aberto ao público, de uma vontade de contratar com quem esteja a aceitar 

as condições contratuais previamente estabelecidas, os serviços e bens disponibilizados são 

idênticos para toda e qualquer pessoa que ingresse no estabelecimento. O que se percebe é 

que os critérios de sexo e idade, em regra, são explicitamente exigidos, enquanto que, 

outros critérios, como aparência, condição econômica, orientação sexual, raça, são 

veladamente exigidos, em razão de sua maior reprovabilidade social. 

A questão está em esclarecer cientificamente se a cobrança de preços diferenciados 

constitui prática lícita sob a perspectiva dos princípios da igualdade, autonomia privada e 

liberdade contratual, análise que deverá perpassar necessariamente pela verificação se o 

tratamento diferenciado praticado pelo estabelecimento aberto ao público implica em 
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conduta vexatória, humilhante, discriminatória ou degradante ao contratante, ao ponto de 

configurar lesão à dignidade daquele a quem foi dispensado, haja vista que nessa hipótese 

não poderá ser considerado lícito, ou, ainda analisar, se configura prática contratual lícita, 

amparada pela autonomia privada, liberdade contratual e pela livre iniciativa.  

Diaz de Valdéz (2014, p. 149), ao dissertar sobre a eficácia do princípio da 

igualdade e do postulado da proibição de discriminação nas relações jurídicas entre 

particulares, estabelece alguns tratamentos diferenciados que tendem a ser proibidos. De 

acordo com o autor, devem ser proibidos os tratamentos diferenciados que afetem de 

forma relevante a dignidade da pessoa ou que causem sua estigmatização ou da categoria a 

que ela pertença, considerando também ilícitos os tratamentos diferenciados que estejam 

baseados em características imodificáveis, historicamente utilizadas para reduzir a 

condição das pessoas, tais como a raça e a origem étnica. Nestes casos, somente em 

hipóteses excepcionais, desde que haja justificativa racional e legítima, o critério poderia 

ser adotado. Diaz de Valdéz (2014, p. 149) também sustenta a necessidade de se analisar os 

motivos ou causas que justificam o tratamento diferenciado. Nessa perspectiva, devem ser 

rechaçados os tratamentos diferenciados alicerçados em estereótipos ou convenções 

sociais, construídos irracionalmente em prejuízo de determinada categoria de pessoas, que 

dão azo a discriminações caprichosas ou não racionalmente justificáveis, tal como 

aparência. 

Por outro lado, será considerado lícito o tratamento diferenciado quando este for 

indispensável para proteger o núcleo, a essência de outro direito ou bem constitucional, tal 

como a liberdade de contratação, enquanto importante expressão da autonomia privada. 

Nesse caso, a licitude do tratamento diferenciado decorre da essencialidade desse direito 

fundamental inter-relacionado, o que torna mais intensa a necessidade de se proteger a 

autonomia privada face ao princípio da igualdade e da proibição de discriminação, até 

mesmo como forma de se assegurar ao particular que possa livremente fazer escolhas, 

tomar decisões acerca de gestão de seu estabelecimento empresarial. Sarmento (2008) 

destaca a necessidade de que seja considerado o caráter existencial ou patrimonial das 

escolhas individuais, sem se olvidar que o comportamento humano pode envolver 

simultaneamente aspectos patrimoniais e existenciais, ao assim prelecionar que “de fato 

existem certas ações humanas que envolvem apenas escolhas de caráter existencial, e neste 

campo a liberdade de agir deve ser protegida mais intensamente pela ordem jurídica. 

Outros comportamentos referem-se exclusivamente a questões patrimoniais e econômicas, 
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e nestes casos a tutela constitucional à autonomia privada não deve se fazer tão forte. Nos 

casos em que a autonomia privada estiver alicerçada apenas ou preponderantemente em 

aspectos de natureza patrimonial ou econômica, a proteção da autonomia privada se dará 

de forma menos intensa, face ao princípio da igualdade e sua correspondente proibição de 

discriminação. 

Mas, entre extremos, há um continum de situações em que o comportamento 

humano envolve, simultaneamente, aspectos patrimoniais e existenciais, em maior ou 

menor grau. Nestes casos, o nível de proteção constitucional conferido à ação do agente vai 

depender da posição dentro daquela escala: quanto mais o comportamento se aproximar 

da esfera das opções e valorações exclusivamente existenciais, maior será o nível de defesa 

constitucional da autonomia privada; quanto mais ele se afastar deste campo e se 

aproximar do universo exclusivamente econômico-patrimonial, menor será a tutela. Não 

se deve admitir tratamentos diferenciados caprichosos, desprovidos de qualquer 

justificativa, que tenham por objetivo tão somente discriminar a pessoa, de modo a reduzi-

la, colocá-la em situação vexatória, degradante ou humilhante. Isso não significa que o 

particular tenha que justificar todas as suas escolhas ou comportamentos, porque a 

liberdade do agir humano também é tutelada pelo ordenamento jurídico. Não devem ser 

toleradas escolhas ou comportamentos dissociados do exercício legítimo de direitos 

fundamentais. Tendem a ser igualmente considerados lícitos os tratamentos diferenciados, 

não baseados na raça ou origem étnica, praticados de forma ocasional e esporádica, desde 

que não possuam repercussão ou transcendência social. 

A eficácia do princípio da igualdade e da correlata proibição de discriminação face 

à autonomia privada dependerá, portanto, das especificidades da relação jurídica privada, 

dos direitos fundamentais em conflito, dos bens constitucionais cujo tratamento 

diferenciado se restringiu, se existenciais ou patrimoniais, das circunstâncias, do grau de 

simetria entre as partes, da autenticidade da vontade externada pelos contratantes, da 

transcendência ou repercussão social da diferenciação, e da análise da possível afetação da 

dignidade da pessoa humana discriminada. Observando-se, pois, os critérios propostos 

para se aferir o grau de eficácia do princípio da igualdade no âmbito das relações jurídicas 

em que há a oferta e o fornecimento de bens e serviços ao público em geral, procurar-se-á 

responder se seria lícito às casas de shows e boates estabelecerem distintos preços para o 

ingresso de homens e mulheres, normalmente cobrando preço mais elevado para os 

homens do que para as mulheres. Assim, serão analisados os principais argumentos 
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invocados por aqueles que entendem que se trata de prática ilícita, bem como o 

entendimento dos que dizem ser uma prática lícita. Para tanto, discorrer-se-á sobre o 

princípio da livre iniciativa, a partir do modelo de organização econômica adotado pelo 

ordenamento constitucional, o qual, embora autorize a intervenção estatal na economia, 

não autoriza restrições demasiadas ao princípio da livre iniciativa. Analisar-se-á, também, 

o princípio da livre iniciativa sob o enfoque da tutela dos direitos do consumidor e da 

necessidade em se proibir práticas discriminatórias ilícitas, atentatórias à dignidade da 

pessoa humana. Todas as vezes que um estabelecimento adota critérios imotivados para 

ingresso em eventos, instituindo preços diferenciados, por exemplo, levanta o debate 

acerca da existência de tratamento igual e discriminatório, conforme será oportunamente 

discutido. 

 

CONSIDERAÇÕES TEÓRICAS DO PRINCÍPIO DA LIVRE INICIATIVA 

 

O estudo analítico do princípio da livre iniciativa, como previsão expressa no 

âmbito constitucional (artigo 1, inciso IV CF/88), é de suma importância ao debate 

sistemático do objeto de pesquisa proposto. Trata-se de princípio que objetiva conferir o 

exercício regrado do direito fundamental à liberdade conferido às empresas e 

organizações. A atividade empresarial é regida pelo princípio da função social da empresa, 

já que dentre seus objetivos, além da acumulação de capital, tem-se a distribuição de 

renda, redução da desigualdade social e regional, geração de empregos, arrecadação de 

tributos e movimentação da economia. É nesse cenário propositivo que se deve pensar e 

analisar o princípio da livre iniciativa: a atividade empresarial deve ser livremente 

exercida, devendo tais organizações atuarem de forma compatível e coerente com o gozo e 

proteção dos direitos fundamentais individuais e sociais. 

A liberdade de iniciativa é elemento essencial do capitalismo; diga-se, do próprio 

modo de produção e não somente de sua ideologia. Diferentemente da igualdade e da 

fraternidade, valores com os quais compôs o mais conhecido slogan revolucionário, a 

liberdade não é apenas uma palavra de ordem que poderia, depois da vitória sobre a ordem 

feudal, ser olvidada. O capitalismo depende, para funcionar com eficiência, de um 

ambiente econômico e institucional em que a liberdade de iniciativa esteja assegurada, em 

que os agentes econômicos tenham assegurada a liberdade de ação e decisão, obviamente, 

observadas as limitações estabelecidas pela ordem jurídica. Em contrapartida, sabe-se que 
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a livre iniciativa, por outro lado, está entre as causas de muitas injustiças sociais, 

considerando-se que o exercício desregrado dessa liberdade poderá gerar desigualdade no 

que tange ao exercício de direitos pelos seus titulares. A quantidade e qualidade da 

produção são definidas, em última instância, pelas perspectivas de lucratividade de sua 

exploração econômica. Bens essenciais (comida, por exemplo) podem não ser produzidos 

na escala necessária ao atendimento de todos, enquanto a produção de bens inteiramente 

fúteis, a seu turno, consome não pouca energia social. Segundo Fábio Ulhôa Coelho (2014, 

p. 32), “o princípio da liberdade de iniciativa é inerente ao modo de produção capitalista, 

em que os bens ou serviços de que necessitam ou querem as pessoas são fornecidos quase 

exclusivamente por empresas privadas”. 

O capitalismo é, assim, um sistema de crises periódicas e injustiças sociais 

permanentes, mas enquanto for o modo de produção predominante, será proveitoso para 

todos que dele possa se beneficiar, da maneira mais eficiente possível e menos lesiva aos 

trabalhadores. Daí a importância de a ordem jurídica assegurar a liberdade de iniciativa. O 

princípio da liberdade de iniciativa é, portanto, um princípio constitucional, geral e 

explícito (CR, art. 170, caput). Ocorre, todavia, que na complexa sociedade 

contemporânea, a liberdade de iniciativa não pode ser absoluta, como nenhum outro 

princípio constitucional o é. O direito do consumidor fornece um exemplo significativo de 

limitação à liberdade de iniciativa, devendo as organizações regrarem o exercício de sua 

liberdade aos parâmetros protetivos decorrentes das relações de consumo. Em 

contrapartida a essas premissas, para a doutrina liberal clássica, a lei não precisaria 

assegurar aos consumidores nenhuma proteção, pois se determinado empresário não os 

respeitassem, vendendo a preços abusivos ou enganando na pesagem, bastaria aos 

consumidores trocarem de fornecedor. Por outro lado, se em determinado mercado não 

houver nenhum fornecedor que atenda satisfatoriamente os consumidores, isto despertará 

a atenção de um empresário, que identificará uma excelente oportunidade de lucro em 

estabelecer naquele segmento uma empresa diferenciada, correspondente às expectativas 

dos seus clientes. Obviamente, esta solução para os conflitos no mercado de consumo, 

indicada pela doutrina liberal clássica, é insuficiente para assegurar os interesses legítimos 

dos consumidores. O Estado, então, precisa intervir, não somente por meio de leis que 

definam os direitos destes, mas também por organismos que os defendam das práticas 

abusivas. Esses são os critérios que regulamentam o exercício da liberdade de empreender 



291 
 

vol. 10, num. 28, 2020 
 

na sociedade capitalista, proposições essas que aderem diretamente ao objeto de 

investigação. 

Nesse sentido, merece destaque a premissa por meio da qual a livre iniciativa de 

exercício das atividades empresariais é regrada e direcionada pelos direitos daqueles 

sujeitos juridicamente considerados vulneráveis, como é o caso dos consumidores. Por 

isso, o fornecedor, sendo o detentor dos meios de produção, poderá exercer sua liberdade, 

de modo a privilegiar o exercício dos direitos fundamentais dos consumidores, não 

adotando medidas ou práticas indignas, manifestamente desiguais e discriminatórias. 

 

PRINCÍPIO DA AUTONOMIA PRIVADA NO ÂMBITO DAS RELAÇÕES 

JURÍDICO-CONTRATUAIS 

 

A autonomia privada é um princípio que rege a autodeterminação dos sujeitos, 

corolário do direito fundamental à liberdade, pressuposto para a constituição valida das 

relações contratuais. Trata-se de princípio que pressupõe, originariamente, a garantia de 

liberdade e de discricionariedade, assegurando ao seu titular a liberdade para fazer ou 

deixar de fazer algo. No âmbito das relações jurídico- contratuais, assegura ao indivíduo a 

liberdade para contratar, eleger outro sujeito contratual, bem como delimitar o conteúdo 

do contrato a ser celebrado. Conforme destaca Diez Picazo:  

 

A autonomia privada no campo contratual é, antes de tudo, liberdade de 
contratação, o que significa a livre opção do indivíduo entre contratar e não 
contratar, é dizer, significa a liberdade de constituição das relações 
contratuais, com liberdade, inclusive, de eleição do outro contratante. 
Significa, ademais, a eleição do tipo contratual. Os indivíduos não 
necessitam limitar-se aos tipos contratuais regulados pelas leis, pois podem 
construir livremente outros distintos. Significa, por último, a possibilidade 
de modificar livremente, nos contratos regulados pela lei, o seu conteúdo 
legal, substituindo-se por outros distintos. (2014, p. 160) 

  

De forma ampla, é capacidade de autodeterminação individual, o direito 

assegurado ao indivíduo para agir segundo sua vontade ou necessidade, como forma de 

manifestação subjetiva de sua liberdade. É o poder atribuído ao indivíduo para que, de 

forma livre e soberana, autorregulamente os próprios direitos, interesses, pretensões, 

atribuindo-lhe a capacidade de autodeterminação e autovinculação. A autonomia privada 

confere ao seu titular a liberdade para realizar escolhas existenciais e patrimoniais, 
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realizando-se enquanto pessoa. Por vezes, será necessário que o poder público intervenha 

na relação jurídico-contratual para corrigir ou compensar desequilíbrios entre os 

contratantes, corrigir distorções na formação da relação contratual, garantindo a igual 

liberdade entre eles para definir se contratarão e sob que condições firmarão os contratos. 

Há a preocupação de que o contrato seja instrumento para a realização do interesse dos 

sujeitos contratuais e não apenas de um deles ou de exploração de um pelo outro, 

assegurando-se a isonomia contratual. Mais do que exigir ou condicionar a eficácia do 

contrato à plena igualdade entre os contratantes, busca-se garantir que exerçam, de forma 

livre, autentica e consentida, sua autonomia. O contrato é funcionalizado para promover a 

dignidade dos sujeitos contratuais. Ao dissertar sobre o conteúdo da autonomia privada, 

Prata assevera que  

 

[...] a autonomia privada ou liberdade negocial traduz-se, pois, no poder 
reconhecido pela ordem jurídica ao homem, prévia e necessariamente 
qualificado como sujeito jurídico, de juridicizar a sua atividade 
(designadamente, a atividade econômica), realizando livremente negócios 
jurídicos e determinando os respectivos efeitos. (1982, p. 67) 

  

O ordenamento jurídico, ao mesmo tempo em que assegura a liberdade de 

contratação, preceitua que esta será exercida na promoção da função social do contrato e 

da propriedade. O Código Civil preceitua em seu artigo 421, que a liberdade de contratar 

será exercida em razão e nos limites da função social e, no parágrafo único, do artigo 

2.035, que nenhuma convenção entre os sujeitos de direito poderá prevalecer se contrariar 

preceitos de ordem pública ou violar a função social da propriedade e dos contratos. Não se 

pode olvidar, ainda, dos preceitos contidos no artigo 187, do Código Civil, segundo os quais 

comete ato ilícito o titular de um direito que ao exercê-lo se excede, violando seus limites 

sociais, econômicos, a boa-fé ou os bons costumes. Trata-se do instituto do abuso de 

direito, que constitui relevante cláusula geral do direito privado, destinada a invalidar atos 

jurídicos decorrentes do exercício abusivo de um direito, contrários à ordem pública, boa-

fé e aos bons costumes. Sarmento desenvolve relevantes considerações acerca da 

compatibilização do princípio da autonomia privada com a tutela dos interesses da 

coletividade, ao prelecionar que:  

 

[...] parece-nos equivocada a afirmativa corrente na doutrina, de que as 
limitações à autonomia privada derivam do reconhecimento da primazia 
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dos interesses coletivos sobre os individuais. Na nossa opinião, esta tese 
não se compatibiliza com uma ordem constitucional centrada na pessoa 
humana, em que o homem, e não a sociedade ou o Estado, continua sendo a 
medida das coisas. Não é lícito falar nem na primazia absoluta do individual 
sobre o coletivo, que conduziria à anarquia jurídica e impediria a 
organização da via em sociedade, nem na supremacia do coletivo sobre o 
individual, que é liberticida, e, com seu irredutível organicismo, pode 
asfixiar a pessoa humana e abrir as portas para totalitarismos de variados 
matizes. Na verdade, em casos de colisão de interesses individuais e 
coletivos, cumpre proceder a uma atenta ponderação, que prescreve ao 
máximo cada um deles, e que se oriente para a promoção da dignidade da 
pessoa humana (2008, p. 232). 

 

O princípio da autonomia privada não pode servir para justificar a violação de 

direitos fundamentais, principalmente se o exercício da autonomia privada implicar em 

violação a dignidade da pessoa humana. A despeito da possibilidade de que o exercício da 

autonomia privada implique em restrição a direitos fundamentais alheios, essas restrições 

nem sempre serão consideradas lícitas, em razão da possibilidade de exercício abusivo da 

autonomia privada, situações nas quais a restrição contratualmente estabelecida tornar-se-

á ilícita. Um dos aspectos que deverá ser considerado para determinar a maior ou menor 

tutela a autonomia privada é o grau de autenticidade da vontade externada pelos 

contratantes quando da celebração do negócio jurídico, se a autonomia é real ou aparente. 

Esse critério, adotado por diversos estudiosos da eficácia dos direitos fundamentais nas 

relações jurídicas entre particulares, tem como finalidade avaliar se a externalização da 

vontade ocorreu de forma livre, espontânea e consentida, ou se foi maculada por fatores 

externos de pressão decorrentes, principalmente, da desigualdade entre os contratantes.  

Silva (2009) destaca que a aferição da autenticidade da vontade externada não 

pode se limitar à verificação da simetria entre os contratantes, ou seja, ausência de 

pressões internas, devendo abranger, também, a verificação da existência de pressões 

externas à própria relação jurídico-contratual. Vale (2004), por sua vez, destaca a 

necessidade de que seja assegurada a ausência de coações, seja física, moral ou econômica, 

de modo a evitar que a vontade externada caracterize-se apenas como um consentimento 

meramente tolerado, uma sujeição de um contratante ao poder negocial do outro. Deve-se, 

dessa forma, analisar se a vontade teve sua autenticidade maculada por quaisquer dos 

vícios do consentimento disciplinados na parte geral do Código Civil, tais como o erro, 

dolo, coação, fraude, simulação ou lesão. Conforme destaca Novais, ao tratar da renúncia 

ou restrição a direitos fundamentais nas relações jurídicas entre particulares:  
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[...] a declaração de vontade só é válida quando emitida conscientemente e 
voluntariamente, numa situação em que quem renuncia está em condições 
de avaliar todas as consequências da sua decisão e decide tanto quanto 
possível livre de constrangimentos, ameaças ou coações, mas, mais ainda, 
quando as partes da relação jurídica se encontrem numa situação de poder 
negocial equilibrado, em que, no fundo, a renúncia a uma posição de direito 
fundamental signifique um exercício autônomo de liberdade e não um mero 
disfarce de uma restrição heterônoma não admissível (2007, p. 186). 

  

A análise da autenticidade da vontade estará, todavia, prejudicada nos casos em 

que se estiver diante de ato unilateral do particular que se recusa a celebrar um negócio 

jurídico em razão da raça, origem étnica, sexo, orientação sexual, religião, ou outra 

característica inerente ao outro particular, uma vez que nessa situação sequer haverá 

vontade para ser analisada. É por esse motivo que Sarmento (2008) entende ser mais 

adequado analisar a existência de desigualdades fáticas entre os contratantes, pois segundo 

argumenta, aferir a autenticidade da vontade somente é possível nos casos em que ambos 

contratantes a expressam de forma igual. Tecidas essas considerações acerca do princípio 

da autonomia privada, procurar-se-á demonstrar quais são os pontos a serem 

considerados para a definição da licitude da discriminação, verificando-se, para tanto, 

quando o tratamento diferenciado é apto a ensejar a violação da dignidade da pessoa 

discriminada.  

 

AFETAÇÃO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA 

 

O princípio da dignidade da pessoa humana tem sido um dos mais debatidos ao 

longo dos três últimos séculos. Hodiernamente, a luta no que diz respeito à dignidade da 

pessoa humana não está mais centrada no seu reconhecimento, mas sim na sua efetiva 

aplicação prática. Trata-se de um princípio universal, reconhecido até mesmo por aquelas 

nações que minimizam a sua aplicação, ou o interpretam de maneira restrita, como é 

comum acontecer nos países onde existia (ou ainda existe) um regime ditatorial, seja ele de 

esquerda ou de direita. Sobre o conceito de dignidade humana, Peces-Barba Martinez 

enfatiza:  

 

que não é um conceito jurídico, como podem ser os direitos subjetivos, o 
dever jurídico ou o delito, nem tampouco político, como Democracia ou 
Parlamento, senão uma construção da filosofia para expressar o valor 
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intrínseco da pessoa, derivado de uma série de traços de identificação, que a 
fazem única e irrepetível, que é o centro do mundo e que está centrada no 
mundo. (1999, p. 101) 

 

Pode- se adotar o conceito proposto por Sarlet, que procurou condensar alguns dos 

pensamentos mais utilizados para definição do conceito de dignidade da pessoa humana, 

para defini-la como:  

 

[...] a qualidade intrínseca e distintiva de cada ser humano que o faz 
merecedor do mesmo respeito e consideração por parte do Estado e da 
comunidade, implicando, neste sentido, um complexo de direitos e deveres 
fundamentais que assegurem à pessoa tanto contra todo e qualquer ato de 
cunho degradante e desumano, como venha a lhe garantir as condições 
existenciais mínimas para uma vida saudável, além de propiciar e promover 
sua participação ativa e corresponsável nos destinos da própria existência e 
da vida em comunhão com os demais seres humanos. (2012, p. 89).  

  

Pois bem, fez-se necessário conceituar o princípio da dignidade da pessoa humana 

porque o aspecto mais importante a se analisar para a definição da licitude da 

discriminação está em se verificar se o tratamento diferenciado viola a dignidade da pessoa 

discriminada, haja vista que, constatada a existência de lesão à dignidade da pessoa, em 

razão de sua exposição a uma situação degradante, vexatória ou humilhante, o tratamento 

diferenciado será considerado ilícito. Nessa toada, Alfaro Aguila-Real (1993, p.98) indica 

três circunstâncias, que se verificadas no caso concreto, aumentam a probabilidade de que 

o tratamento diferenciado seja considerado ilícito. A primeira se verifica quando a negativa 

de contratação ou a contratação sob condições distintas se basear em uma característica 

pessoal imodificável ou muito dificilmente modificável como, por exemplo, a raça ou 

origem étnica. A segunda se verifica quando a negativa de contratação ou a contratação sob 

condições distintas se basear em uma característica que tenha sido historicamente 

utilizada para definir a condição social de uma pessoa, tais como raça, sexo ou religião. A 

terceira se verifica quando a discriminação é pública, tal como nos casos em que há oferta 

de bens e serviços ao público em geral, situação na qual, uma recusa de contratação ou 

contratação sob condições diferentes será conhecida por diversas pessoas, conduzindo o 

discriminado à vexação pública. Bilbao Ubillos sugere dois critérios que poderiam ser 

utilizados para definir a medida da eficácia do princípio da igualdade nas relações jurídicas 

entre particulares. Segundo o autor, além de analisar a existência de assimetria entre os 

contratantes, deve se verificar se houve afetação da dignidade da pessoa humana:  
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Existem dois critérios que poderiam ser úteis na hora de medir a incidência 
dos direitos fundamentais no tráfico jurídico-privado. Em primeiro lugar, a 
presença de uma relação assimétrica, na qual uma das partes ostenta uma 
posição de clara superioridade frente a outra. Quanto maior seja a 
desigualdade de fato entre os sujeitos da relação, maior será a margem de 
autonomia privada cujo sacrifício é admissível. Dito de outro modo, quanto 
menor seja a liberdade da parte débil da relação, maior será a necessidade 
de proteção. Em segundo lugar, essa incidência será mais intensa quando a 
própria dignidade da pessoa humana se ver diretamente afetada (2007, p. 
156). 

 

Contrapondo-se o princípio da autonomia privada ao princípio da igualdade, 

Alfaro Aguila-Real (1993) analisa a proibição de discriminação sob a perspectiva da 

liberdade de contratação, aduzindo que o exercício da autonomia privada não pode ser 

abusivo, de modo que a liberdade contratual encontra limite na cláusula geral do abuso de 

direito, a qual impede e rechaça o uso antissocial do direito, bem como na necessidade de 

tutela da dignidade da pessoa humana. O autor destaca que a diferenciação realizada pelo 

contratante não pode conduzir o outro sujeito a uma condição de indignidade, de modo a 

violar o princípio da dignidade da pessoa humana, traduzindo-a em exercício abusivo e 

antissocial da autonomia privada e da liberdade de contratação. Sustenta que o princípio 

da igualdade não vincula diretamente os particulares em suas relações jurídico-privadas, 

uma vez que somente considerar-se-á ilícito o tratamento diferenciado quando, para além 

de contradizer com o princípio da igualdade, violar o princípio da dignidade da pessoa 

humana. Destaca Alfaro Aguila-Real que  

 

o que se sucede é que o risco de tratamento vexatório ao qual temos aludido 
se atualiza especialmente em relação à negativa a contratar discriminatória 
(em particular por razão de sexo ou raça), pela especial conexão que o 
direito à igualdade tem com a dignidade humana, porém isso não significa 
que uma negativa de contratar seja ilícita por ser discriminatória. A 
negativa é ilícita porque atenta contra a dignidade de outro particular, de 
maneira que discriminações (na seleção de co-contratante) que não sejam 
vexatórias são perfeitamente lícitas (1993, p. 59) 

 

Percebe-se, portanto, a intrínseca relação existente entre o princípio da igualdade e 

a tutela da dignidade da pessoa humana, haja vista que existem esferas da vida social e das 

relações particulares nas quais a liberdade não pode ser causa de justificação para 

tratamentos diferenciados e injustificados. Trata-se dos campos em que se compromete a 

dignidade das pessoas, como por exemplo: educação, saúde, lugares de acesso público, 
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dentre outros. Nestes casos, se diz que não se trata de dar prevalência ao postulado da 

liberdade sobre o da igualdade, ou da igualdade sobre o da liberdade, mas sim, de 

compatibiliza-los. O ordenamento jurídico não pode coadunar com tratamentos 

diferenciados que afetem diretamente a dignidade daquele que é discriminado, conduzindo 

a situações vexaminosas, degradantes ou humilhantes. O exercício da autonomia privada 

não pode servir de justificativa para legitimar violações à dignidade das pessoas. O 

contrato, além de ser corporificador dos interesses individuais dos contratantes, deve ser 

instrumento para promoção do livre desenvolvimento da personalidade e da dignidade dos 

envolvidos. Vieira de Andrade (2009, p. 231) salienta que “a dignidade da pessoa humana, 

enquanto conteúdo essencial absoluto do direito, nunca pode ser afetada, essa é a garantia 

mínima que se pode extrair da Constituição”. Nesse sentido, destaca Moraes que: 

 

assim é que qualquer norma ou cláusula negocial, por mais insignificante 
que pareça, deve se coadunar e exprimir a normativa constitucional. Sob 
essa ótica, as normas de direito civil necessitam ser interpretadas como 
reflexo das normas constitucionais. A regulamentação da atividade privada, 
porque regulamentação da vida cotidiana, deve ser, em todos os seus 
momentos, expressão da indubitável opção constitucional de privilegiar a 
dignidade da pessoa humana. Em consequência, transforma-se o direito 
civil: da regulamentação da atividade econômica individual, entre homens 
livres e iguais, para a regulamentação da vida social, da família, nas 
associações, nos grupos comunitários, onde que a personalidade humana 
melhor se desenvolva e sua dignidade seja mais amplamente tutelada 
(1993, p. 25). 

 

Vieira de Andrade (2009) sustenta que a tendência, não só no ordenamento 

jurídico português, mas em outros ordenamentos jurídicos europeus, é considerar ilícitas, 

nas relações jurídicas particulares, as restrições aos direitos fundamentais que atinjam o 

núcleo da dignidade da pessoa humana, sem, entretanto, se olvidar da necessária proteção 

à autonomia privada e a liberdade contratual, resguardando a capacidade de 

autodeterminação individual para a conformação de suas relações contratuais. Aduz, 

ainda, que deverá prevalecer a eficácia do princípio da igualdade sobre a autonomia 

privada, nos casos em que for constatado que um dos contratantes é de fato detentor de 

poder que o coloque em posição favorável em relação aos demais, como ocorre nos casos 

de relações jurídicas em que um dos contratantes detém posição monopolística, 

especialmente se fornecer bens considerados essenciais, bem como naqueles casos em que 

sujeitos privados exerçam atividades de natureza pública, como concessionários ou 
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permissionários de serviços públicos, hipótese na qual, os particulares se equiparam ao 

poder estatal, ao exercerem atividades tipicamente públicas. Conforme destaca Vieira de 

Andrade,  

porém, as situações de poder social são muitas e diferenciadas, e o grau e a 
medida da aplicabilidade imediata dos direitos, liberdades e garantias têm 
necessariamente de variar conforme os tipos de situações e as 
circunstâncias que só em concreto podem em última análise ser 
determinadas. Assim, não pode ser tratada da mesma maneira a relação de 
poder que existe dentro da família entre menores e os pais ou tutores, e 
aquela que liga um empregador a um empregado numa empresa, ou o 
utente de uma instalação privada e a respectiva administração, ou os 
consumidores e empresas oligopolistas, tal como merecem tratamento 
diferenciado as relações entre grupos e os membros, conforme forem os 
institutos religiosos e igrejas, sindicatos, partidos ou outros tipos de 
associações (2009. p. 91). 

 

Em regra, nas relações jurídicas entre particulares, deve-se garantir o exercício da 

autonomia privada, desde que o seu exercício não afete o conteúdo da dignidade da pessoa 

humana. Sob a perspectiva da eficácia do princípio da igualdade nas relações jurídicas 

entre particulares, nos casos em que um particular se recusa a celebrar um contrato ou 

estabelece condições diferentes entre contratantes, indispensável analisar se o tratamento 

diferenciado conferido afeta a dignidade da pessoa discriminada.  Analisados os principais 

critérios propostos pela doutrina para se determinar a (i)licitude da cobrança de valores 

diferentes para ingresso de homens e mulheres em estabelecimentos de entretenimento, 

analisar-se-ão as distintas interpretações que tem sido atribuídas à temática no âmbito do 

ordenamento jurídico brasileiro.  

  

CONTROVÉRSIAS ACERCA DA COBRANÇA DIFERENCIADA DE PREÇOS 

PARA ACESSO AOS ESTABELECIMENTOS ABERTOS AO PÚBLICO EM 

RAZÃO DO SEXO 

 

O objetivo do presente item da pesquisa é analisar diretamente a problemática 

jurídica levantada, qual seja, debater se é juridicamente lícita a cobrança diferenciada de 

preços entre homens e mulheres para acesso aos estabelecimentos que exercem a atividade 

de entretenimento. No âmbito da ação n.º 0718852-21.2017.8.07.2017, um consumidor 

requereu a concessão de medida liminar para que ele e qualquer outro cliente pudessem 

pagar o valor do ingresso mais barato, vendido pela produtora de eventos, tendo em vista 
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que a meia-entrada masculina estava sendo vendida a R$220,00 (duzentos e vinte reais) e 

a feminina a R$170,00 (cento e setenta reais). Ao apreciar o pedido aduzido na exordial, o 

juízo do Juizado Especial de Brasília indeferiu o pedido liminar formulado pelo autor da 

ação, senhor Roberto Casoli Júnior em face da R2 Produções. No entanto, encaminhou o 

caso ao Ministério Público a fim de que fosse apurada uma suposta prática abusiva e, 

sendo o caso, proposta ação coletiva. Na hipótese, veja-se, pois, um trecho da decisão: 

 

não há dúvida de que a diferenciação de preço com base exclusivamente no 
gênero do consumidor não encontra respaldo no ordenamento jurídico 
pátrio. Ao contrário, o Código de Defesa do Consumidor é bastante claro ao 
estabelecer o direito à igualdade nas contratações. Nessa linha, o Código de 
Defesa do Consumidor prevê a nulidade de cláusulas discriminatórias. E 
isso ocorre quando a legislação estabelece que são nulas, de pleno direito, 
as cláusulas contratuais que coloquem o consumidor em desvantagem 
exagerada ou que sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade (art. 51, 
IV); que violem os princípios fundamentais do sistema jurídico (art. 51, IV, 
§ 1o, I); assim como, quando declara nula a cláusula estabelecida em 
desacordo com o sistema de proteção ao consumidor. Incontroverso que as 
pessoas são livres para contratarem, mas essa autonomia da vontade não 
pode servir de escudo para justificar práticas abusivas. Não se trata de um 
salvo conduto para o estabelecimento usar de quaisquer critérios para a 
diferenciação de preços. Com base nesse raciocínio, não é possível cobrar 
mais caro de um idoso ou de estrangeiros, por exemplo. Nessas situações o 
abuso seria flagrante e sequer haveria maiores discussões. Ocorre que no 
caso das mulheres a situação é ainda mais delicada, já que uma prática 
repetida há tanto tempo pode traduzir uma (falsa) aparência de 
regularidade, de conformidade. No entanto, felizmente, o tempo não tem o 
condão de convalidar nulidades de tal porte. Não é ´porque sempre foi 
assim´ que a prática discriminatória haverá de receber a chancela do Poder 
Judiciário, pois o mau costume não é fonte do direito. De forma alguma. 
Ora, é incontestável que, independentemente de ser homem ou mulher, o 
consumidor, como sujeito de direitos, deve receber tratamento isonômico. 
Deste modo, a partir do momento em que o fornecedor faz a oferta de um 
produto ou de um serviço, deve oferece-lo a homens e mulheres de maneira 
igualitária, nas mesmas condições, salvo a existência de justa causa a 
lastrear a cobrança diferenciada com base no gênero. Fato é que não pode o 
empresário-fornecedor usar a mulher como ´insumo´ para a atividade 
econômica, servindo como ´isca´ para atrair clientes do sexo masculino 
para seu estabelecimento. Admitir-se tal prática afronta, de per si, a 
dignidade das mulheres, ainda que de forma sutil, velada. Essa intenção 
oculta, que pode travestir-se de pseudohomenagem, prestígio ou privilégio, 
evidentemente, não se consubstancia em justa causa para o discrímen. Pelo 
contrário, ter-se-á ato ilícito. Encaminhe-se cópia da presente decisão para 
a Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor para que apure a prática 
abusiva e, se for o caso, promova ação coletiva.”. (TJDF – Processo Judicial 
Eletrônico n. 0718852-21.2017.8.07.0016, Juíza Caroline Santos Lima, 
distribuído em 05-06-2017, decisão interlocutória de indeferimento do 
pedido de urgência em 06-06-2017). 
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A referida decisão trata como abusiva a prática de diferenciação do valor do 

ingresso para acesso aos estabelecimentos públicos. Nos termos do provimento 

jurisdicional, a cobrança discriminatória no preço do ingresso ofenderia aos princípios 

fundamentais e direitos básicos do consumidor. A decisão adotou a premissa de que não 

existe relação lógica entre o sexo feminino e a isenção do pagamento de entrada ou entre 

concessão de desconto. Ainda de acordo com decisão proferida, a distinção entre homens e 

mulheres na hora de se fazer o marketing para atrair os consumidores, para adquirir um 

serviço de lazer com preço diferenciado, constituiria uma afronta à dignidade da mulher, 

pois, ao utilizá-la como forma de atrair consumidores masculinos para aquele ambiente, o 

mercado as consideraria como produto que pode ser usado para arrecadar lucros, ou seja, 

obter vantagens econômicas. Extrai-se, ademais, que nos termos da decisão em análise, a 

equidade entre seres humanos é a regra, e, dentro do sistema de pesos e contrapesos, só 

deve existir exceções à regra dentro do próprio texto constitucional, como, por exemplo, 

aquelas relacionadas ao tempo de aposentadoria e à licença maternidade, ou a partir de 

valores constitucionalmente estabelecidos. Ou seja, tratando a regra constitucional da 

igualdade entre homens e mulheres, qualquer exceção deveria provir de princípios 

constitucionais. 

No tocante às práticas mercadológicas de diferenciação entre homens e mulheres, 

a decisão aponta que elas partiram da própria conveniência do mercado e da livre 

iniciativa empresarial. Essa livre iniciativa, contudo, encontraria limites na própria 

Constituição da República que, no seu artigo 170, inciso V, condiciona-a ao respeito ao 

consumidor. Nos termos da decisão, a mulher não pode ser vista no mercado de consumo 

como “isca”, como um objeto e como um instrumento de atração de homens. A referida 

decisão, após ser maciçamente divulgada nas mídias sociais, serviu de embasamento para 

a emissão da Nota Técnica n.º 2/2017, da lavra do Departamento de Proteção e Defesa do 

Consumidor e pela Secretaria Nacional do Consumidor, em 30 de junho de 2017, com o 

desiderato de fiscalizar e punir os estabelecimentos do setor de lazer e entretenimento que 

promovessem a cobrança diferenciada em razão do gênero, tendo sido utilizados 

praticamente os mesmos argumentos utilizados na decisão judicial analisada. 

A Associação Brasileira de Bares e Restaurantes – Secional de São Paulo, diante do 

ocorrido, propôs ação civil pública em face da União Federal, com pedido liminar, ação de 

n.º 5009720-21.2017.403.6100, para o fim de obter provimento jurisdicional que 

determinasse à parte requerida a se abster de autuar ou aplicar punições aos 
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estabelecimentos associados com base na Nota Técnica n.º 2/2017/GAB-DPDC/DPDC/ 

SENACON, aduzindo a licitude da prática diferenciada de preço em razão do sexo do 

contratante. Em síntese, a referida Associação Brasileira de Bares e Restaurantes – 

Secional de São Paulo, representante dos proprietários dos estabelecimentos de 

entretenimento abertos ao público, invocou o direito de admissão, o exercício da 

autonomia privada e o direito de livre iniciativa, para justificar a liberdade de 

estabelecerem critérios diferenciados para permitir o ingresso dos pretensos clientes, 

principalmente diante da ausência de qualquer finalidade ilícita na diferenciação. 

Sustentou que a intervenção do Estado na definição dos preços a serem cobrados pelos 

estabelecimentos abertos ao público é excessiva e desarrazoada, bem como viola os 

princípios constitucionais da livre iniciativa, da liberdade econômica e da segurança 

jurídica dos comerciantes. Ademais, sustentou que, na realidade, a cobrança de ingresso 

diferenciado teria por objetivo equilibrar o acesso de pessoas de ambos os sexos e, dessa 

forma, proporcionar um ambiente mais favorável à sociabilidade.  

Alegou que, mesmo nos locais onde há esta promoção (cobrança de preços mais 

baratos para as mulheres), o público masculino é sempre superior ao feminino, muitas 

vezes maior que 60% (sessenta por cento) do total dos frequentadores. Isto porque, de 

acordo com a Associação Brasileira de Bares e Restaurante – Secional de São Paulo, 

culturalmente, o público masculino ainda tem mais liberdade e, infelizmente, maior 

remuneração do que o público feminino para frequentar casas noturnas. Por isso, no 

entender da Associação, ao contrário do público masculino, as contratantes do sexo 

feminino precisam de estímulos para frequentar casas noturnas, pois nenhuma mulher se 

sentiria à vontade ao frequentar sozinha ou em apertada minoria os locais com ampla 

presença de homens. Ressaltou, por fim, que os estabelecimentos de entretenimento não 

cobram mais caro de homens, apenas dão um desconto para mulheres, estratégia de 

mercado lícita, que, por consequência, ajuda a aumentar o movimento em geral. O pedido 

liminar foi acolhido pelo juízo da 17ª Vara Federal Cível de São Paulo. De acordo com a 

decisão proferida na ação civil pública, cobrar preços diferentes para homens e mulheres 

não é uma prática abusiva, pois a medida está inserida na livre concorrência e serve como 

uma forma de incluir a mulher no convívio social. Assim, não se verificaria abusividade por 

parte dos empreendedores individuais na cobrança de preços diferenciados para homens e 

mulheres. Nos termos da decisão: 
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Não vislumbro a questão da diferenciação de preços como uma estratégia 
de marketing a ponto de desvalorizar a mulher e reduzi-la a condição de 
objeto, tampouco de inferioridade. É sabido que em nossa sociedade, 
infelizmente, a mulher ainda encontra posição muitas vezes desigual em 
relação ao homem, a exemplo da remuneração salarial, jornada de trabalho 
e voz ativa na sociedade. [...]. Nesta realidade social, a diferenciação de 
preços praticada pelos estabelecimentos pode ter como objetivo a 
possibilidade de participação maior das mulheres no meio social. (TJSP, 
Ação Civil Pública n.º 5009720-21.2017.403.6100) 

 

Ainda, de acordo com a decisão proferida na ação civil pública, o entendimento de 

que a diferença de preços confere à mulher a conotação de “isca”, como meio de 

proporcionar uma situação que leve o local a ser frequentado por muitos homens (gerando 

lucro ao estabelecimento), conduz à ideia de que a mulher não tem capacidade de 

discernimento para escolher onde quer frequentar, e ainda, traduz o conceito de que não 

sabe se defender ou, em termos mais populares que não sabe „dizer não‟ a eventuais 

situações de assédio de qualquer homem que dela se aproximar. A decisão ainda destaca 

que o Estado brasileiro deve intervir o mínimo possível na vida das pessoas, assegurando a 

capacidade de autodeterminação individual e o direito de cada pessoa fazer suas escolhas e 

tomar a suas decisões. Ou seja, que as pessoas (independentemente do sexo) em suas 

relações pessoais e individuais sejam as verdadeiras determinadoras do seu agir e do seu 

conduzir como ser humano consciente de suas atitudes e consequências decorrentes das 

escolhas pessoais. 

   

CONCLUSÃO 

 

O presente artigo analisou a licitude de uma prática corriqueira no mercado de 

entretenimento brasileiro, qual seja, o estabelecimento de condições de admissão distintas 

pelos estabelecimentos abertos ao público em razão do sexo do contratante, cobrando 

preços diferenciados para homens e mulheres. Após o detido estudo das normas vigentes 

no ordenamento jurídico brasileiro, foi possível inferir a inadmissibilidade daqueles 

tratamentos diferenciados que sejam desprovidos de qualquer justificativa, tratamentos 

caprichosos que tenham por objeto tão somente discriminar a pessoa, de modo a reduzi-la 

e colocá-la em situação vexatória, desigual, degradante ou humilhante. Assim, não devem 

ser toleradas tratamentos diferenciados que estejam dissociados do exercício legítimo de 

direitos fundamentais, em especial, quando o critério de discriminação estiver baseado na 
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raça, origem étnica, identidade de gênero ou orientação sexual, os quais, em regra, são 

presumidamente odiosos. O ordenamento jurídico deve rechaçar tratamentos 

diferenciados que afetem a dignidade daquele que é discriminado. 

Ao analisar a eficácia do princípio da igualdade nas relações jurídicas envolvendo 

estabelecimentos abertos aos públicos, verificou-se que a recusa em se admitir o ingresso 

de pessoas em razão de suas características pessoais tende a ser inadmitida, uma vez que, 

em regra, expõe aquele que não foi admitido a um tratamento público vexatório e desigual, 

principalmente se a recusa se basear em questões de natureza sexual, por exemplo. 

Quando há oferta realizada ao público, o ofertante acaba por renunciar ao direito de 

selecionar os contratantes sob bases individuais, de modo que a recusa, nessas 

circunstâncias, evidencia uma conduta discriminatória, um ato de desprezo pela pessoa 

inadmitida. Ao atuar no mercado, ofertando seus bens e serviços, o proprietário do 

estabelecimento manifesta e torna pública a sua vontade de contratar, razão pela qual, 

qualquer pessoa que deseja contratar nas condições previamente fixadas poderá fazê-lo. 

Os estabelecimentos abertos ao público, mesmo que alicerçados na autonomia 

privada e no princípio da livre iniciativa, não poderão estabelecer critérios de contratação e 

admissão de pessoas diferenciados, pois a cobrança diferenciada de preços entre homens e 

mulheres constitui cláusula abusiva e lesiva na relação de consumo, institucionalizando a 

desigualdade entre homens e mulheres, de forma injustificada.  Nessa perspectiva teórica, 

tende a ser considerada ilícita e, portanto, inadmitida, a cobrança de preços distintos para 

admissão de homens e mulheres em estabelecimentos abertos ao público, tendo em vista 

que, nessas hipóteses, a desequiparação torna a mulher inferior e tem por intuito fomentar 

a discriminação em seu sentido negativo – depreciativo – para o gênero feminino, não 

constituindo, inclusive, uma prática amparada pela liberdade de contratação e pela livre 

iniciativa.  

Eventual reconhecimento da licitude na diferenciação de preços de ingressos entre 

homens e mulheres desprivilegia o exercício isonômico dos direitos fundamentais em 

razão do gênero, ou seja, fomenta a desigualdade jurídica entre homens e mulheres, além 

de constituir, de forma velada e simbólica, prática de violência de gênero. A cobrança de 

valores distintos para homens e mulheres é conduta apta a ensejar a intervenção estatal, já 

que esta intervenção é legítima pois tem o propósito de evitar abuso de poder econômico, 

além prevenir a institucionalização da desigualdade de gênero. No momento em que 

Estado intervém nessa seara, regulamentando a questão, deixa claro que a livre iniciativa e 
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a autonomia privada dos fornecedores devem ser exercidas de forma compatível com a 

igualdade e dignidade humana dos fornecedores. A cobrança diferenciada de preços, além 

de coisificar a mulher, coloca o homem em posição de desigualdade jurídico-contratual, 

pois o obriga a pagar preço maior para desfrutar da mesma prestação de serviços oferecida 

às pessoas do sexo feminino.  

Mesmo que os estabelecimentos abertos ao público publicizem os critérios 

diferenciados de admissão de consumidores, como é o caso da cobrança diferenciada de 

preços entre homens e mulheres, tal informação constitui cláusula contratual abusiva e 

lesiva aos consumidores, que são tratados juridicamente de forma desigual. A dignidade 

humana é princípio constitucional utilizado para despatrimonializar as relações jurídicas 

entre pessoas, garantir a igualdade jurídica de contratação, estabelecer regramentos para o 

exercício da livre iniciativa e sistematizar o exercício da autonomia privada a partir da boa-

fé objetiva. Diante dos fundamentos ora expostos, conclui-se pela ilegalidade da prática de 

cobrança de valores diferenciados entre homens e mulheres para ingresso em 

estabelecimento de eventos, como medida hábil a garantir a construção de critérios 

interpretativos inclusivos, isonômicos e constitucionalmente dignos.  
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